
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITUM MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA NS 3/07-N/SMF

Institui o formulário
Administrativa - uRevel"

Instância Administrativa

da Decisáo em Primeira Instância
e o formulário da NotiÍicaçáo em Primeira
- "Série 8".

O Secretrârio Municipal de Fazenda, no uso das atribuições que the confere o Decreto

6.270195 e o Artigo 71 do Decreto 8'6671OO,

RESoLYEi

I. Fica instituído o formulário da Decisão em Primeira Instância
Administrativa nos casos em que o contribuinte náo apresenta defesa fio prazo

estabelecido na legislaçáo vigente, sendo declarado "Revel" e o formulário da Notificaçáo
em Primeira Instância Administrativa - "Série 8", como determinado no Artigo 7l do

Decreto 8.667 lOO, a serem utilizados pelo Departamento de Impostos Mobiliários - DM

da Secretaria Municipal de Fazendâ, conforme modelos anexos.

IL O formulário da Decisáo em Primeira Instância Administrativa
nos casos em que o contribuinte náo apresenta defesa no prazo estabelecido na
legislaçáo vigente, sendo declarado "Revel", será numerado seqüencialmente por
exercício, iniôiando com o número 01, e conterá 3 (três) vias de igual teor, na forma
descrita a seguir:

a) primeira via - Íiscalizaçáo/aqquivo DM/SMF
b) segunda via - contribuinte
c) terceira via - processo administrativo Íiscal - PAF

IIL O formulário da Notiflcaçáo em Primeira Instância
Administrativa "Série 8", será numerado seqüencialmente por exercício,
iniciando com o número OI-12, e conterá 4 (quatro) vias de igUal teor, na forma
descrita a seguir:

a) primeira via - Íiscalizaçâo
b) segunda via - contribuinte
c) terceira via - arquivo DM/SMF
d) quarta via - processo administrativo fiscal - PAF
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IV. Os formulários acima serão emitidos por meio
magnético, e serão numerados conforme Itens II e III desta Portaria.

V. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Volta Redonda, 31 de outubro de 2407.
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